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PROJETO DE LEI Nº 0390/2022  

Em, 03 de agosto de 2022 
 

 
DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DAS CALÇADAS 
ÀS NORMAS DA ABNT, PARA GARANTIA DE 
ACESSIBILIDADE DE PESSOAS PORTADORAS 
DE DEFICIÊNCIA VISUAL.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Os Projetos de engenharia e arquitetura para construção ou reforma de 

calçada, de imóveis públicos ou privados, no âmbito do Município de Cabo Frio, 
deverão cumprir as exigências dispostas nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT, dentre elas: 

 
 I - O rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para 

travessia de pedestre em nível;  
II - A instalação de piso tátil direcional e de alerta. 
 
Art. 2º - Os mobiliários e o modo de suas instalações devem garantir a 

aproximação segura e o uso por pessoa portadora de deficiência visual. 
 
Parágrafo Único. Incluem-se nas condições estabelecidas no caput:  
 
I - As marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e outros 

elementos que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres; 
II - As cabines telefônicas e os terminais de autoatendimento de produtos e 

serviços;  
III - Os telefones públicos sem cabine;  
IV - A instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros sistemas de 

acionamento do mobiliário urbano; 
V - As espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de 

pedestres. 
 
Art. 3º - Para os imóveis já existentes, a adequação somente será exigida quando 

houver necessidade de reforma das calçadas, ou no prazo de 2 (dois) anos a contar da 
publicação desta Lei.  

 
Art. 4º - Em caso de descumprimento, haverá sanção de multa entre R$ 300,00 

(trezentos reais) até R$ 3.000,00 (três mil reais), de acordo com o porte e relevância do 
imóvel, conforme critérios determinados pelo Poder Executivo, em regulamento 
próprio. 
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Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2022. 
 
 

JOÃO ROBERTO DE JESUS DA SILVA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O deslocamento pelas calçadas desniveladas, com mobiliários não-sinalizados, e 
sem o piso tátil direcional e de alerta, coloca em risco a segurança - até mesmo a vida, 
dos portadores de deficiências visuais. O Poder Público não pode ocultar-se da sua 
função de regulamentar as construções, a fim de dar maior qualidade de vida para essas 
pessoas. Com a observação das regras da ABNT (atualmente em vigor a NBR 9050), a 
autonomia de locomoção será garantida a todos com o devido padrão técnico. Ademais, 
sabe-se do custo financeiro que esta norma trará para a cidade. Assim, com o fulcro de 
amenizar o impacto, as exigências serão apenas para as novas construções e para as 
reformas das calçadas já existentes (ou com o projeto já autorizado pela administração 
pública), apenas quando a demanda se fizer necessária. Por isso, a Lei mostra-se 
razoável e deve ser aprovada. 
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